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PARECER Nº 1091/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0175/18. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Jair Tatto, que autoriza o 
Executivo Municipal a inserir conteúdos relativos à Proteção e Defesa Civil e Educação 
Ambiental na Grade Curricular de ensino das Escolas Municipais de São Paulo. 

Sob o ponto de vista legal, nada obsta a tramitação da presente proposta, na forma do 
Substitutivo sugerido. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

No mérito, conforme dispõe o art. 200, "caput", da Lei Orgânica do Município, a 
educação ministrada com base nos princípios estabelecidos na Constituição da República, na 
Constituição Estadual e nesta Lei Orgânica, e inspirada nos sentimentos de igualdade, 
liberdade e solidariedade, será responsabilidade do Município de São Paulo. 

De outro lado, a matéria de fundo versada na propositura - a educação - insere-se na 
competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, inciso IX, da 
Constituição Federal) e também dos Municípios, já que a eles compete suplementar a 
legislação federal e estadual no que couber (art. 30, inciso II, da Constituição Federal). 

Ademais, compete aos Município legislar sobre interesse local, o qual, conforme Dirley 
da Cunha Junior (In Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador, Juspodivm, p. 841), 
entende-se "não aquele interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, 
que o afete de modo mais direto e imediato". 

Deste modo, o Município detém competência legislativa para tratar do tema educação, 
conforme expressa previsão constitucional: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre: 

... 

X - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento 
e inovação; 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

... 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas 
de educação infantil e de ensino fundamental; 

Por outro lado, é necessário destacar que a proposta, na medida em que dispõe sobre 
"proteção e Defesa Civil, assim como educação ambiental", harmoniza-se com as disposições 
constitucionais atinentes à espécie, e expressas no art. 144, e no art. 225, todos da 
Constituição Federal de 1988. 



Outrossim, entende-se necessária a apresentação de substitutivo ao presente projeto a 
fim de adequar sua redação ao disposto na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 
1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, e ainda para 
constar que o conteúdo será ministrado como matéria extracurricular. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, na forma do Substitutivo sugerido, somos pela LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0175/18. 

Dispõe sobre a inclusão de conteúdo sobre "Proteção e Defesa Civil" e "Educação 
Ambiental" na grade extracurricular das escolas do Município de São Paulo, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Serão incluídas na grade extracurricular das escolas da rede municipal de São 
Paulo conteúdos voltados ao ensino de "Proteção e Defesa Civil" e "Educação Ambiental". 

Art. 2º A secretaria Municipal de Educação adotará as providências necessárias à 
implantação do tema. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 26/06/2018. 

Aurélio Nomura - PSDB - Presidente 

André Santos - PRB 

Caio Miranda Carneiro - PSB 

Celso Jatene - PR 

Cláudio Fonseca - PPS 

Edir Sales - PSD 

João Jorge - PSDB 

Reis - PT - Relator 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 27/06/2018, p. 89 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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